
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Léo Novais, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 133 do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, indica ao Chefe
do Poder Executivo Municipal, nos termos
reg imen ta i s ,  que  se  p roceda  com a
implementação de iluminação pública (LED) no
conjunto habitacional FAMA, Rua José
Salgueiro Silva (Praça de Recreio e Praça
Dog), Rua Geraldo Juncal Junior e Rua Olímpio
da Silva Matos, no Bairro Jardim São Luiz,
Embu das Artes. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO que as lâmpadas de LED proporcionam melhor visibilidade e, portanto, melhor
segurança aos munícipes;
 
CONSIDERANDO que as lâmpadas de LED gastam menos energia elétrica, o que proporcionará redução
de custos para o Município;
 
CONSIDERANDO que as lâmpadas LED têm menor custo para sua manutenção;
 
CONSIDERANDO a necessidade de iluminar as áreas urbanas do município, até por questões de
segurança.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 18 de maio de 2026.

 
 
 

Leo Novais - PL
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